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* DOCUMENTOS NECESSÁRIOS *

1 – Associado Comunitário 
(  ) RG (  ) Último contracheque
(  ) CPF
(  ) CNH (  ) Forma de desconto
(  )  Comprovante endereço (  ) Assinatura na proposta

(  ) R$ 75,00 - Salário Base (1ª Linha) superior a R$ 3.242.00
(  ) R$ 50,00 - Salário Base (1ª Linha) R$ 1.621,01 até R$ 3.241,99
(  ) R$ 43,00 - Salário Base (1ª Linha) até R$ 1.621,00
 OBS: Caso não tenha contracheque, o valor da mensalidade será de R$ 75,00 .
Pagamento de R$ 450,00 ref. a  seis primeiras mensalidades  da AFCEEE, no ato da entrega da 

proposta, podendo ser: em dinheiro, depósito na conta da AFCEEE ou PIX: 9282895300160.

 * O valor da mensalidade varia de R$  43,00 a R$  75,00 cfe faixa 
salarial, a partir da sétima mensalidade e apresentação do último contracheque.

Bancos conveniados: Banrisul e Banco do Brasil 
A data de pagamento pode ser escolhida da seguinte forma: dias 01, 05 

ou 10.
O vencimento do boleto é sempre no dia 10 de cada mês.

2 –DEPENDENTES
- Cônjuge ou companheira (o):

(   )  CPF/CNH/RG 
(  )  Contrato particular de união estável com firma reconhecida em cartório ou termo declaratório 

de união estável lavrado em cartório de notas ou Certidão de nascimento de filhos em comum ou registro Geral 
de Identificação dos filhos em comum

-  Filhos (até completarem 25 anos)

(   ) CPF/CNH/RG 
(   ) Certidão de nascimento (menores de 18 anos)

        (   ) Termo de tutela ou termo de interdição

3 -CARTEIRA  SOCIAL

Para  confecção de carteira social AFCEEE enviar 01 foto  digital atualizada  do associado e 
demais dependentes cadastrados. (Não utilizar objetos, ex:óculos, bonés)


